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1. O Conceito de Segurança 
Alimentar 

O termo SEGURANÇA 
ALIMENTAR recentemente passou 
a ser largamente utilizado no país. 

Os conceitos de segurança 
alimentar entre especialistas e enti
dades representativas abrangem vá
rios enfoques, mas têm o mesmo 
objetivo. 

O Professor José Eduardo 
Dutra de Oliveira, Presidente da In
ternational Union of Nutrition 
Sciences (IUNS), define o termo 
como uma "coordenação e inte
gração de mecanismos governa
mentais e particulares para garantir 
o consumo diário de diferentes ali
mentos, em quantidade e qualidade, 
a fim de suprir as necessidades nu
tricionais de cada individuo de uma 
região ou país". 

Segundo o referido professor, 
a segurança alimentar deve ter 
três propósitos específicos: 

— assegurar a produção de 
alimentos; 

— conseguir a máxima estabi
lidade no fluxo desses alimentos; 

— garantir aos indivíduos o 
acesso aos alimentos disponíveis. 

A Organização das Nações 
Unidas para a Agricultura e a Ali
mentação (FAO) conceitua segu
rança alimentar como a obtenção 
de uma disponibilidade nacional 
suficiente, estável, autónoma e sus
tentável a longo prazo e de acesso 
universal aos alimentos necessários 
para o desenvolvimento das poten

cialidades biológicas e intelectuais 
dos indivíduos. 

O Banco Mundial declara que 
o objetivo final da segurança ali
mentar é assegurar a todas as pes
soas o acesso físico e económico 
aos alimentos básicos de que ne
cessitam. 

Para o Instituto de Pesquisa 
Económica Aplicada (IPEA), se
gurança alimentar significa o 
acesso por todas as pessoas e em 
todos os momentos a uma alimen
tação suficiente para uma vida ativa 
e saudável. 

A Associação Brasileira de 
Agribusiness (ABAG) diz que se
gurança alimentar quer exprimir 
muito mais que prover alimentos 
para a população. É a condição pa
ra a existência de uma sociedade 
organizada, capaz de imprimir di
namismo ao seu processo de desen
volvimento e de retomar o cresci
mento pela demanda sustentada que 
o padrão alimentar permite assegu
rar. 

Conforme a ABAG, segu
rança alimentar diz respeito à 
possibilidade de a família ter aces
so seguro à quantidade necessária 
de alimentos para garantir uma die
ta adequada a todos os seus mem
bros. 

As políticas macroeconómicas 
e as estratégias de desenvolvimento 
têm importante influência sobre 
a segurança alimentar. Ela é as
sentada na produção agrícola, mas 
seu aperfeiçoamento depende de 

outras políticas, não diretamente re
lacionadas com a produção de ali
mentos, como o emprego, a renda 
etc. 

Para a ABAG segurança 
alimentar implica que se alcance 
uma disponibilidade agregada de 
alimentos que seja simultaneamen
te: 

— suficiente, para atender as 
demandas efetiva e potencial; 

— estável, para neutralizar as 
flutuações cíclicas da oferta; 

— autónoma, para assegurar a 
auto-suficiência de alimentos bási
cos; 

— sustentável, para garantir o 
longo prazo dos recursos naturais; 

— equitativa, por contemplar 
o acesso universal ao mínimo nutri
cional. 

De acordo com o documento 
do Partido dos Trabalhadores (PT), 
uma Política Nacional de Seguran
ça Alimentar (PNSA) deve basear-
se em uma visão abrangente da 
problemática alimentar e buscar su
perar as práticas clientelistas que 
têm caracterizado a maioria das 
ações governamentais nesta e em 
outras questões de natureza social. 
A questão alimentar e nutricional 
deixará de estar à margem e sob 
controle nominal da área de saúde, 
tornando-se alvo de uma política 
global do governo. 

Segundo o PT, "a situação de 
insegurança alimentar que caracte
riza o Brasil deriva, de um lado, da 
iníqua distribuição de renda, que 
resulta da baixa e irregular deman
da alimentar num país de famintos 
e desnutridos". 

Nos conceitos anteriormente 
emitidos, a segurança alimentar 
abrange toda a cadeia alimentar, 
que vai desde a produção até a co
mercialização de produtos. O abas
tecimento é, portanto, um dos elos 
dessa cadeia. 

2. A Segurança Alimentar nos 
Países Desenvolvidos 

Tanto na Europa como nos 
EUA, a prioridade agrícola, tendo 
em vista a segurança alimentar 
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foi uma decisão política de estadis
tas. Desta forma a segurança ali
mentar tem sido um forte condicio
nante ao êxito de uma estratégia de 
desenvolvimento econômicp, onde 
a perspectiva da estabilidade social 
é ilusória, sem uma oferta alimentar 
abundante. 

A adoção de uma política de 
segurança alimentar nesses países 
ocorreu em momentos difíceis de 
recessão económica, elevado de
semprego, falências, destruição do 
parque produtivo pela guerra etc. 

Ao assumir o governo dos 
EUA, na época da depressão 
económica, o presidente Roosevelt, 
por exemplo, cuidou de estabelecer 
um programa de combate à fome e 
criar as bases para o crescimento 
auto-sustentado, através da distri
buição de alimentos, via merenda 
escolar e vale-refeição (food 
stamp). Além disso inúmeras ações 
foram postas em prática pelo setor 
agrícola, que resultaram em melho
rias no nível de vida e no progresso 
material, como a eletrificação rural, 
levada adiante pelos próprios agri
cultores organizados em cooperati
vas, a criação de colónias agríco
las, a transferência da população 
desempregada das grandes cidades 
para o campo, a renegociação da 
dívida dos produtores rurais aos 
bancos etc. 

Na criação da Comunidade 
Económica Europeia em 1958, o 
Tratado de Roma contemplou a 
adoção da Política Agrícola Co
mum (PAC), com o objetivo de ga
rantir a segurança alimentar, refor
mulando a agricultura da Europa 
Ocidental, tornando-a mais compe
titiva sem, contudo, alterar sua es
trutura fundiária, através de instru
mentos protecionistas, como o con-
tingenciamento das importações, 
subsídios às exportações, quotas de 
produção, controle de estoques, via 
compra e venda de produtos etc. 

Na década de 70, o Japão se 
defrontava com a alta densidade 
demográfica, pequena disponibili
dade de terras e no isolamento geo
gráfico do mundo capitalista oci
dental. A política de segurança 
alimentar dava prioridade à reserva 
de mão-de-obra, terra e capital para 
a agricultura, com o objetivo de 

superar a escassez de alimentos, 
apoiando a produção interna e man
tendo a estabilidade na oferta de 
alimentos de menor caloria, do tipo 
arroz e peixe, e uma redução na in
gestão de carne e gordura. Poste
riormente, houve uma mudança no 
sentido de orientar a adoção do 
consumo crescente de carne verme
lha, proteger os recursos naturais e 
fortalecer a integração dos vilarejos 
rurais. 

Assim, os EUA, a CEE e o 
Japão cuidaram de implementar 
políticas de segurança alimentar 
de incentivo à produção, de pro-
teção da renda e de sustentação de 
preços na agricultura. 

3 . A Segurança Alimentar no 
Brasil 

A intervenção do Estado no 
processo de abastecimento alimen
tar tem uma longa história no Bra
sil. Embora não seja objetivo deste 
trabalho fazer uma retrospectiva da 
atuação governamental, é importan
te recordar algumas iniciativas que 
se destacaram como referencial da 
evolução dos instrumentos e insti
tuições relacionadas com a alimen
tação pública. 

O marco inicial da atuação 
reguladora do Estado no abasteci
mento ocorreu em virtude de uma 
grande crise de escassez de géneros 
de primeira necessidade nos princi
pais centros urbanos do país, com a 
criação do Comissariado da Ali
mentação Pública, em junho de 
1918, com amplos poderes para in
tervir no mercado. 

Desde então a intervenção do 
Estado vem ocorrendo como res
posta a crises de abastecimento, 
muitas vezes motivadas por cir
cunstâncias externas, como a Se
gunda Guerra Mundial e movimen
tos especulativos no mercado inter
nacional, principalmente em re
lação ao trigo. Não obstante o cará-
ter conjuntural e episódico da ação 
governamental, que se verifica pelo 
grande número de programas e 
órgãos criados e pouco tempo de
pois extintos, abandonados ou com 
sua orientação completamente mo
dificada, algumas iniciativas tive
ram efeito duradouro. 

Entre estes destaca-se a cria
ção da Comissão de Financiamento 
da Produção em 1943, que passou a 
executar a Política de Garantia de 
Preços Mínimos, em conjunto com 
a Carteira de Crédito Agrícola e 
Industrial do Banco do Brasil. 

Outras iniciativas importantes 
ocorreram na década de 60 com a 
criação da SUNAB, COBAL e CI-
BRAZEM que, juntamente com a 
CFP, formavam um completo sis
tema de abastecimento, vinculado 
ao Ministério da Agricultura. 

Na década de 70, sobressaiu-
se a criação do INAN- — Instituto 
Nacional da Alimentação e Nu
trição, vinculado ao Ministério da 
Saúde. 

Em 1990, instituiu-se a CO-
NAB, resultado da fusão da CO
BAL, CFP e CIBRAZEM, que foi 
um passo importante, no sentido de 
simplificar as estruturas burocráti
cas relacionadas com o abasteci
mento. 

Ao longo do tempo, diversos 
programas de assistência alimentar 
foram instituídos na esfera federal 
(Anexo), sendo que apenas o 
PNAE, o PAT e a Rede SOMAR 
de Abastecimento continuaram em 
operação. 

A Constituição de 1988 não 
faz referência específica à seguran
ça alimentar, mas contém dispositi
vos importantes, que permitem a in
tervenção governamental, tanto pa
ra aumentar a produção como 
também no processo de comerciali
zação, incluindo-se aí todos os ser
viços auxiliares, tais como a classi
ficação, a armazenagem e o trans
porte. O artigo 23 diz claramente 
que é competência da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos 
municípios "fomentar a produção 
agropecuária e organizar o abaste
cimento alimentar". O artigo 187 
estabelece que a Política Agrícola 
será planejada na forma da Lei, 
com a participação efetiva do setor 
de produção, destacando os ele
mentos, instrumentos e mecanismos 
para fomentar a produção agrope
cuária. Finalmente, o artigo 173, 
diz que a lei "reprimirá o abuso do 
poder económico, que vise a domi
nação dos mercados, a eliminação 
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da concorrência e ao aumento arbi
trário dos lucros". 

O artigo 196 da Constituição 
diz que "a saúde é direito de todos 
e dever do Estado,.garantido me
diante políticas sociais e económi
cas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua pro
moção, proteção e recuperação". 

A alimentação equilibrada e 
sadia é um dos pré-requisitos para 
que o cidadão tenha um razoável 
padrão de saúde, pois a má alimen
tação predispõe o indivíduo ao ris
co de doenças. 

Atualmente são muitos os 
órgãos federais envolvidos no pro
cesso do abastecimento alimentar, 
entre os quais: o Conselho Monetá
rio Nacional, o Ministério da Agri
cultura, do Abastecimento e da Re
forma Agrária, o Ministério da Fa
zenda, a Secretaria de Planejamen
to, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República, o Banco 
Central, o Banco do Brasil, a Com
panhia Nacional de Abastecimento 
(CONAB) etc. 

Pelo Decreto n? 807 de 
24.04.93, o Presidente Itamar Fran
co instituiu o Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar (CONSEA), 
de caráter consultivo, vinculado di-
retamente à Presidência da Repú
blica. 

Compete ao CONSEA propor 
e opinar sobre: 

— ações voltadas para o com
bate à fome e o atingimento de 
condições plenas de segurança ali
mentar no Brasil, no âmbito do se-
tor governamental; 

— medidas capazes de incen
tivar a parceria e integração entre 
os órgãos públicos e privados, na
cionais e internacionais, visando 
garantir a mobilização e racionali
zação do uso dos recursos, bem 
como a complementariedade das 
ações desenvolvidas; 

— campanhas de conscienti-
zação da opinião pública para o 
combate à fome e à miséria, com 
vistas à conjugação de esforços do 
governo e da sociedade; 

— iniciativas de estímulos e 
apoio à criação de comités esta
duais e municipais de combate à 

fome e à miséria, bem como para a 
unificação e articulação de ações 
governamentais conjuntas entre 
órgãos e pessoas da Administração 
Pública Federal Direta e Indireta e 
de entidades representativas da so
ciedade civil, no âmbito das maté
rias arroladas nos incisos anterio
res. 

O CONSEA é composto pelo 
Ministro-Chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República, pelos 
Ministros de Estado Chefe da Se
cretaria de Planejamento, Orçamen
to e Coordenação, da Saúde, da 
Fazenda, da Educação e do Des
porto, do Trabalho, do Bem-Estar 
Social, da Agricultura e por 21 re
presentantes de entidades ou perso
nalidades da sociedade civil. 

A criação do CONSEA foi 
um avanço no sentido de inserir o 
conceito de Segurança Alimentar 
na organização administrativa do 
Estado Brasileiro. Porém, dado o 
seu caráter consultivo, não trouxe 
progresso no sentido de ordenar e 
coordenar o arcabouço institucional 
em interface no processo do abas
tecimento alimentar, de modo a dar 
fluidez às ações no emaranhado da 
burocracia federal. 

Já tivemos um Conselho Na
cional de Abastecimento, que aca
bou sendo extinto, pois, além de 
ser ineficaz, tornou ainda mais bu
rocráticas as ações governamentais 
relativas à produção agropecuária e 
comercialização das safras e à pró
pria gestão do abastecimento inter
no. 

No âmbito do Ministério da 
Agricultura, do Abastecimento e da 
Reforma Agrária foi instituído o 
Programa Nacional Agrícola de 
Segurança Alimentar (PROSEA) 
através da Portaria n- 228, de 
02.07.93. 

O PROSEA é coordenado pe
lo MA AR A, em articulação com os 
estados, municípios e a sociedade 
organizada, cujo objetivo é o de 
promover o desenvolvimento auto-
sustentado do "Agribusiness" bra
sileiro com competitividade e qua
lidade total, aumentando a pro
dução brasileira no setor. 

4. Segurança Alimentar: Direi
to de Todos e Dever do Estado 

Os conceitos de segurança 
alimentar entre as correntes de es
pecialistas e entidades políticas e 
representativas praticamente são os 
mesmos, porém o que diferencia é a 
presença ou não do Estado como 
promotor de medidas que visem o 
bem-estar da população. 

Uma corrente prega que a in
tervenção do Estado no livre jogo 
das forças do mercado provoca dis
torções que reduzem a eficiência do 
sistema, na medida em que alteram 
os mecanismos automáticos de re
gulação da economia. 

A outra abordagem é a pre
sença átiva do Estado com ativida-
des de caráter assistencialista: se
guro desemprego, distribuição de 
alimentos subsidiados, doação de 
cestas básicas e t c , tendo como 
pressuposto básico que as chama
das "leis de mercado" ou o livre 
jogo das forças de mercado são in
capazes de solucionar os problemas 
centrais de subdesenvolvimento, 
fome, desequilíbrios sociais e re
gionais etc. 

Necessário se torna, no en
tanto, não confundir segurança ali
mentar com paternalismo ou filan
tropia, onde o Estado passa a ser 
responsável pela distribuição de 
alimentos à população. Os progra
mas assistenciais devem ser adota-
dos somente em situações conjuntu
rais de recessão económica ou cri
ses emergenciais provocadas por 
secas ou inundações, orientados pa
ra atender segmentos mais vulnerá
veis da população de baixa renda, 
tais como gestantes, nutrizes, 
crianças e idosos. 

Uma produção abundante é 
condição necessária, mas não sufi
ciente, para obtenção da segurança 
alimentar, principalmente se do la
do da demanda existe a incompati
bilidade entre os preços dos pro
dutos e a renda dos consumidores, 
onde a aquisição de alimentos para 
expressiva parcela da população 
brasileira tem grande peso no or
çamento, gerando restrição em re
lação a outras necessidades básicas 
ou não tem renda suficiente para 
adquirir os produtos. 

O abastecimento alimentar é 
um processo aparentemente sim
ples, porém de grande complexida-
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de Desenvolve-se através de nu
merosos agentes e de uma não me
nos extensa e abrangente infra-es-
trutura, que engloba desde a sim
ples estrada vicinal até os formidá
veis complexos agroindustriais. In-
cluem-se aí a rede de armazena
gem, as diversas modalidades de 
transporte, a disponibilidade de 
energia e, finalmente, a estrutura de 
distribuição atacadista e varejista. 

Ao Estado cabe a tarefa de 
coordenar este processo, que ante
cede até mesmo a produção, envol
vendo diversas instituições para 
que o crédito rural, os insumos 
agropecuários, e a tecnologia este
jam disponíveis aos produtores ru
rais para o plantio. Depois, na co
lheita, para assegurar uma rentabi
lidade compatível com o esforço 
dos produtores, intervindo muitas 
vezes no processo de comercializa
ção para evitar rupturas no equilí
brio do mercado e solução de con
tinuidade no abastecimento ali
mentar. 

Parece haver consenso que a 

segurança alimentar, como foi con
ceituada neste artigo, é responsabi
lidade do Estado. Não há como 
pensar ao contrário. Em todos os 
países do mundo, de nações capita
listas como os Estados Unidos aos 
remanescentes do comunismo, co
mo a China, o Estado está presente 
na gestão do abastecimento e da 
segurança alimentar. 

O conceito de segurança ali
mentar não deve ser lembrado ape
nas em situações conjunturais de 
crise no abastecimento e nem pode 
ser dissociado da realidade econó
mica e social de cada país. 

A segurança alimentar, como 
dever do Estado, pressupõe a efeti-
va coordenação e integração de 
mecanismos governamentais e par
ticulares, de modo a assegurar a to
dos os brasileiros o acesso físico e 
económico aos alimentos básicos 
de que necessitam para uma vida 
ativa e saudável. 

Existem diferenças no grau de 
intervenção, no arranjo institucio
nal e no sistema gerencial. E neste 

aspecto que o Brasil precisa ur
gentemente avançar, no sentido de 
eliminar superposições, enxugar a 
estrutura burocrática, centralizando 
em um único órgão a articulação e 
gerenciamento do processo do 
abastecimento, no sentido de reali
zar os propósitos da segurança ali
mentar. 

O Estado brasileiro, do ponto 
de vista institucional, é bem apa
relhado para assumir concretamente 
a responsabilidade. O que falta 
realmente é um sistema gerencial 
que promova o alinhamento destas 
instituições, de modo a possibilitar 
uma coordenarão efetjva do pro
cesso de abastecimento, numa ótica 
de segurança alimentar. 

Acima das considerações de 
cunho ideológico, é preciso reco
nhecer que, num país de desigual
dades tão gritantes como o Brasil, a 
fome constitui um dos mais graves 
problemas sociais e a segurança 
alimentar, como já acontece com a 
saúde, precisa ser entendida como 
direito de todos e dever do Estado. 
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A N E X O 

Programas Ministério Órgão Responsável O b j e ti v o 

• Programa Nacional de 
Alimentação Escolar » 
(PNAE). 

• Ano de criação: I9S5 

Ministério da 
Educação e Des
portos. 

Fundação de Assis
tência ao Estudante 
fFAE). 

- Fornecer uma refeição aos escolares matriculados nos estabeleci
mentos oficiais e filantrópicos de ensino, abrangendo o pré-esco-
Iar, 1? e 2S graus c alunos do curso de alfabetização de adultos. 

• Melhorar as condições nutricionais, a capacidade de aprendizagem 
e reduzir os níveis de absenteísmo, repetência e evasão escolar. 

• Programa de Nutrição 
e Saúde (PNS) poste
riormente. 

• Programa de Suple
mentarão Alimentar 
(PSA) 

- Ano de criação: 1975. 

Ministério da Instituto Nacional de 
Saúde Alimentação e Nutri

ção-(IN AN). 

- Distribuir uma cesta básica de alimentos as crianças de 06 (seis) a 
24 (vinte e quatro) meses, gestantes e nutrizes carentes 

- Reduzir a mortalidade e desnutrição infantil. 

- Programa de Comple
mentação Alimentar 
(PCA). 

- Ano de criação: 1977 

Fundação Legião 
Brasileira de As
sistência (LBA) 

Ministério do Bem-
F.star Social 

- Distribuir alimentos formulados a gestantes, nutri/es e crianças de 
até 03 (três) anos de famílias de baixa renda 

• Programa de Alimen
tação do Trabalhador 
ÍPAT). 

- Ano de criação: 1977 

Ministério do Secretaria Nacional 
Trabalho do Trabalho (SNT) 

• Subsidiar as refeições dos trabalhadores da iniciativa privada e a 
servidores públicos federais, oferecidos nos próprios locais de tra
balho ou através de vales-refeições válidos em restaurantes cre
denciados. 

• Rede Somar de Abas
tecimento 

• Ano de criação: 1977 

Ministério da 
Agricultura, do 
Abastecimento e 
da Reforma 
Agrária 

Companhia Nacional 
de Abastecimento 
(CONAB). 

- Aumentar a renda real do consumidor menos favorecido via redu
ção de preços dos géneros alimentícios e outros produtos de pri
meira necessidade. 

- Garantir a existência de mercado comprador estável .to pequeno e 
médio varejista). 

- Fornecer assistência técnica e alimentos essenciais aos varejistas 
cadastrados no programa. 

• Programa de Abaste
cimento de Alimentos 
Básicos (PROAB) 

- Ano de criação: 1979 

Ministério da Instituto Nacional de 
Saúde Alimentação e Nutri-

çao-(INAN). 

• Abastecer pequenos varejistas de 11 (onze) produtos básicos em 
condições que lhes permitam vender a preços equivalentes ou in
feriores aos das redes de supermercados 

• Programa de Alimen
tação Popular (PA P) 

•Ano de criação: 1985 da 

Ministério da 
Agricultura, do 
Abastecimento e 

Reforma 
Agrária 

Companhia Brasi
leira de Alimentos 
(COBAL), hoje CO
NAB 

- Proporcionar géneros básicos de consumo popular a preços redu
zidos, através da rede tradicional de pequenos varejistas, das es
truturas associativas da comunidade e das entidades filantrópicas. 

• Programa Nacional do 
Leite p/Crianças Ca
rentes (PNLCC). 

• Ano de criação: 1985 

Presidência da 
República 

Secretaria Especial 
de Ação Comunitária 
(SEAC). 

Fornecer tfquetes para aquisição de 30 litros de leite tipo "C" 
mensalmente, adquiridos no comércio local (padarias, mercearias, 
etc.) a famílias carentes com crianças menores de 07 (sete) anos. 

-Programa de Atendi- Ministério 
mento ao Nordeste Bem-Kstar 
(PAN). ciai 

- A n o de criação: 1990 

do 
So-

Defesa Civil. • Distribuir gratuitamente uma cesta mensal a famílias carentes vi
timadas pela seca. 

- Programa de Raciona
lização da Produção 
dos Alimentos Básicos 
(PROCAB). 

• Ano de criação: 1977 

Ministério da Instituto Nacional de 
Saúde Alimentação e Nutri -

ção-flNAN). 

• Comprar alimentos básicos diretamente do sistema produtor (CI-
DA's e cooperativas de produtores), evitando intermediários e as
segurando um preço mínimo. 
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